
RETIFICAÇÕES

Retificação do Regulamento (UE) 2019/876 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 
2019, que altera o Regulamento (UE) n.o 575/2013 no que diz respeito ao rácio de alavancagem, ao 
rácio de financiamento estável líquido, aos requisitos de fundos próprios e passivos elegíveis, ao 
risco de crédito de contraparte, ao risco de mercado, às posições em risco sobre contrapartes 
centrais, às posições em risco sobre organismos de investimento coletivo, aos grandes riscos e aos 

requisitos de reporte e divulgação de informações, e o Regulamento (UE) n.o 648/2012 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 65 de 25 de fevereiro de 2021) 

A presente retificação é considerada nula e sem efeito.

PT Jornal Oficial da União Europeia 27.10.2021 L 380/23  


	Retificação do Regulamento (UE) 2019/876 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2019, que altera o Regulamento (UE) n.o 575/2013 no que diz respeito ao rácio de alavancagem, ao rácio de financiamento estável líquido, aos requisitos de fundos próprios e passivos elegíveis, ao risco de crédito de contraparte, ao risco de mercado, às posições em risco sobre contrapartes centrais, às posições em risco sobre organismos de investimento coletivo, aos grandes riscos e aos requisitos de reporte e divulgação de informações, e o Regulamento (UE) n.o 648/2012 (Jornal Oficial da União Europeia L 65 de 25 de fevereiro de 2021) 

